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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 20170102-1 DE 2 DE JANEIRO DE 2017.

DECRETA RECESSO ADMINISTRATIVO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Alcântaras, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Alcântaras, e
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Fica decretado recesso administrativo nas repartições Públicas
Municipais no Município de Alcântaras, no período de 02/01/2017 a
06/01/2017.
Art. 2º. Os serviços públicos municipais caracterizados como serviços
essenciais, a exemplo dos atendimentos de saúde e limpeza pública,
deverão funcionar normalmente na data indicada no Art. 1º deste
Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data de sua expedição.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Paço da Prefeitura Municipal de Alcântaras, em 2 de janeiro de 2017.
 
JOAQUIM FREIRE CARVALHO
Prefeito Municipal
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